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nominal e individualizada, considerando o número total de votos 
que cada candidato obtiver.
 Art.43- No caso das eleições para o Conselho Fiscal serão 
eleitos os candidatos individualmente mais votados, pela ordem 
decrescente até o 6º (sexto), sendo os 3 (três) primeiros os 
efetivos e os 3 (três) últimos os suplentes.
 Art.44- O Presidente da Junta Apuradora proclamará o resultado 
do pleito, fazendo lavrar a ata, que assinará juntamente com os 
Secretários, fi scais e pelos associados presentes na Assembléia 
Geral ordinária, perfazendo o número mínimo de 10 (dez) 
assinaturas. 
 § Único – Da ata deverá constar o número total de votantes, o 
número de votos válidos atribuídos a cada candidato ao Conselho 
Fiscal, o número de votos nulos e em branco, os pedidos de 
impugnação e demais ocorrências.
 Art.45- No caso de empate, vencerá o candidato tenha operado 
por maior tempo com a UNIMED DE BELÉM, no que se refere à 
prestação de assistência médica aos seus usuários.
 Art.46- Os casos omissos deste Regimento serão resolvidos pela 

Comissão Eleitoral e, em última instância, pela Assembleia Geral 
da UNIMED DE BELÉM.

 CAPÍTULO X
 DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

 Art.47 – Faz parte integrante das presentes normas o calendário 
Eleitoral a elas anexo.
 Art.48- As presentes normas constituem o Regimento Eleitoral 
da UNIMED DE BELÉM e, juntamente com calendário Eleitoral 
que a elas se integram, foram aprovadas pelo Conselho de 
Administração, em reunião extraordinária do dia 06/02/2012.
 Art.49- Aos casos omissos ou não previstos neste Regimento 
Eleitoral será aplicada subsidiariamente, a legislação Eleitoral em 
vigor no País.
 Art.50- Este Regimento Eleitoral entra em vigor na data da sua 
publicação, na forma integral ou resumida, no Diário Ofi cial do 
Estado do Pará.
 Art.51- Revogam-se as disposições em contrário, especialmente 
o anterior Regimento Eleitoral.  
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Inicio do prazo de 07(sete) dias para a entrada de requerimentos de 
registro de candidatos ao Conselho Fiscal

Último dia do prazo para entrada de requerimentos de registro de 
candidatos ao Conselho Fiscal.
 

Termina o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para qualquer associado em 
pleno gozo de seus direitos sociais impugnarem o registro de candidatos.

Termina o prazo de 48(quarenta e oito) horas de que dispõe a Comissão 
Eleitoral para notifi car o  candidato de que lhe foi negado registro, caso 
seja assim decidido.

Termina o prazo de 24(vinte e quatro) horas, para a impetração de recurso 
da decisão que negar ou indeferir o registro de candidatos.

Termina o prazo de 24(vinte e quatro) horas de que dispõe a Comissão 
Eleitoral para se pronunciar sobre os recursos, motivando sua decisão.

Termina o prazo de 24(vinte e quatro) horas antes do pleito, de que 
dispõe a Comissão Eleitoral para providenciar as folhas com a relação de 
associados com direito a voto.

Primeira convocação da Assembleia Geral Ordinária.
 

CALENDÁRIO ELEITORAL

E nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião extraordinária do Conselho de Administração.
 Dr. Antonio Cesar Azevedo Neves  _________________________________________________________________________
Dr. Gonçalo Antonio C. Brandão     _________________________________________ ________________________________
 Drª Érika Maria R. Figueiredo      __________________________________________________________________________ 
 Dr. Aldemar Antonio A. Barra      __________________________________________________________________________
Dr. Pedro Antônio Mufarrej Hage   __________________________________________________________________________
Dr. Paulo Roberto Nobre               __________________________________________________________________________
Dr. Joaquim Pereira Ramos           __________________________________________________________________________
Dr. José Takao Yamaki                   __________________________________________________________________________
Drª Ana Helena Guimarães             _________________________________________________________________________
Dr. Antonio Fernando P. M. Rodrigues  _______________________________________________________________________  

JOSÉ PEREIRA DE SANTANA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 344586

O SR. JOSÉ PEREIRA DE SANTANA, TORNA PUBLICO QUE 
RECEBEU DA SEMA/PA A AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO 
DA ATIVIDADE RURAL -AFar N° 326/2012, PARA A ATIVIDADE DE 
PECUÁRIA DA FAZENDA ÁGUA VIVA, MUNICIPIO DE ALTAMIRA/PA

FORMOSA SUPERMERCADOS E MAGAZINE LTDA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 344175

FORMOSA SUPERMERCADOS E MAGAZINE LTDA, torna 
público que requereu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de 
Belém – SEMMA a Renovação da Licença Ambiental de Operação 
para a atividade de Comercio Varejista de Combustível (Posto de 
Combustível), através do prot. n. °  880/12 no município de Belém.

FORMOSA SUPERMERCADOS E MAGAZINE LTDA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 344172

FORMOSA SUPERMERCADOS E MAGAZINE LTDA, torna 
público que Recebeu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de 
Belém – SEMMA a Licença Ambiental Prévia, n.° 045/2011 para 
a Construção Civil de um Supermercado, e LAO n.° 0878/2011 
para a atividade de Comércio varejista de mercadorias em geral 
(supermercado). 

FORMOSA SUPERMERCADOS E MAGAZINE LTDA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 344181

FORMOSA SUPERMERCADOS E MAGAZINE LTDA, torna 
público que Recebeu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
de Ananindeua – SEMA a Licença Ambiental de Operação, n. 
° 003/2012 – DGA para a atividade de Comércio Varejista de 
Produtos Farmacêuticos.

TRANSPORTADORA MOJU LTDA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 344104

TRANSPORTADORA MOJU LTDA. CNPJ 01.772.895/0001-
45, torna público que requereu junto a Secretaria de Estado de 
Meio Ambiente – SEMA, a Licença de Operação (LO), através do 
Protocolo nº. 8038/2011, no Município de Tailândia-PA.

METALGRÁFICA DA AMAZÔNIA S.A.
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 344617
CNPJ/MF Nº. 04.218.020/0001-94 

NIRE 153000143-9
EDITAL CONVOCAÇÃO DE

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 
Ficam convocados Senhores Acionistas da Metalgrafi ca da 
Amazônia S/A a se reunir na Assembléia Geral Ordinária, que 
será realizada na sede social da companhia, na Rua Jardim 
da Providência S/N, Rodovia BR 316, Km 4,3, na Cidade de 
Ananindeua, no Estado do Pará, CEP 67.020-210, em 02/03/2012 
às 10:00 hs, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: a) 
Tomar as contas dos Administradores, examinar, discutir e votar 
o Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras 
relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2011 
e b) Deliberar sobre os resultados do exercício b) Outros assuntos 
de interesse social. Ananindeua/Pa  17 de fevereiro de 2012

Sergio Henrique Teixeira Mello
Presidente do Conselho de Administração

METALGRÁFICA DA AMAZÔNIA S.A.
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 344619
CNPJ/MF Nº. 04.218.020/0001-94 

NIRE 153000143-9
EDITAL CONVOCAÇÃO DE

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Ficam convocados Senhores Acionistas da Metalgrafi ca da 
Amazônia S/A a se reunir na Assembléia Geral Extraordinária, 
que será realizada na sede social da companhia, na Rua Jardim 
da Providência S/N, Rodovia BR 316, Km 4,3, na Cidade de 
Ananindeua, no Estado do Pará, CEP 67.020-210, em 16/03/2012 
às 9:00hs, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: a) 
Leitura, discussão e votação da proposta de cancelamento do 
registro da companhia junto à Comissão de Valores Mobiliários – 
CVM, na forma da Instrução CVM nº 265/97 e b) Outros assuntos 
de interesse social. Ananindeua/Pa 17 de fevereiro de 2012.

Sergio Henrique Teixeira de Mello
Presidente do Conselho de Administração

M R B CORRÊA COMERCIAL -ME
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 344329

CNPJ 14.933.010/0001-94, torna público que recebeu da SEMAT 
a Licença Prévia para a Atividade de atacadista de gás GLP em 
Altamira - Pa.
 

M R B CORREA COMERCIAL -ME
CNPJ 14.933.010/0001-94, torna público que requereu da 
SEMAT a Licença de Instalação para a Atividade de atacadista de 
gás GLP em Altamira - Pa.

D MEIRA SANTOS ME
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 344497

D MEIRA SANTOS ME,  CNPJ nº 14.474.473/0001-35, vem 
tornar publico que recebeu da SECTMA/PA a LP nº 002/2012 
com validade até 02/06/2012, a LI nº 003/2012 co validade até 
19/06/2012 e a LO nº 002/2012 com validade até 13/01/2016, 
na tipologia de produção de carvão vegetal, na Rod. PA 150, km 
136, s/nº - vicinal 13, Vila Capelão, município de Tailandia-Pará.

CARVOARIA BARRIGUEIRA LTDA-ME
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 344501

CARVOARIA BARRIGUEIRA LTDA-ME, CNPJ nº 
14.377.127/0001-39, vem tornar publico que recebeu da 
SECTMA/PA, a LP n° 003/2012 com validade até 03/06/2012, 
a LI nº 004/2012 com validade até 20/06/2012 e a LO nº 
003/2012 com validade até 16/01/2016, na tipologia produção 
de carvão vegetal, na Rod. PA 150,km 136 s/nº, vicinal 13, km 
16,5, município de Tailandia-Pará.
 
 

MADEIREIRA CARVALHO LTDA-ME
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 344503

MADEIREIRA CARVALHO LTDA-ME , CNPJ nº 05.656.726/0001-
09, vem tornar publico que recebeu da SEMA a LO nº 6389/2011, 
com validade até 06/09/2013, na tipologia 1401-1 -Desdobro 
de madeira em tora para madeira serrada/laminada/faqueada, 
naRua Liberdade s/nº -Paraíso, município de Moju – Pará.


